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GOVERNO DO ESTADO

Técnicâ

gabinetê@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 21234721 I 2'1234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Pargue
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

AUTORIZAçÃO PARA CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE FAUNA
S|LVESTRE No 102t2023.

INTERESSAoO: CONSTRUTORA ETAM LTDA.

ENDEREço PARÂ CoRRESPOttoÊlcta: Avenida Margarita, N' 420, Nova Cidade, Manaus,

Amazonas.

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31. lNscRrçÃo ESTADUAL: ISENTA.

FoNE: (92) 9.9353-0020. PRocESso N':.1788412022-02.

Tipo: Fauna Silvestre.

LOCAL DE RESGATE: Avenida Gisele, S/N, Mauazinho, Manaus, Amazonas.

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Resgate, salvamento, transporte e destinação de íauna
silvestre, durante realização de supressão vegetal.

DESTINAÇÃO DOS ANIMAIS: Os animais que necessitarem de atendimento médico-
veterinário e os juvenis que necessitarem de cuidados serão informados da destinação na
clínica veterinária Maskote Pet Shop & Clinica 24 Horas, situada na Avenida Dr. Theomario
Pinto da Costa, N" 2262, Chapada, Manaus, no relatório de resgate em até 30 dias após o
final da supressâo vegetal. Animais saudáveis serão soltos na área de mata ad1acente.

EQUIPE TECNICA:

EQUIPE FORMAçÃO ID. CONSELHO CPF/CNPJ
Pâtrícia Soâres Silva Bióloga CRBio/AM 103913/06 906.848.502-49

Andreia Viera Lima Auxiliar de campo 018.2u.292-66

Edson Carlos Lima Auxiliar de campo 637.936.362-91

Cristian Aguilera Veterinário CRMV/AM O I96 05.2E9.879/000 t-57

PETRECHOS: caixas de contençáo; sacos de pano; puçás, gancho para ofídios e luvas de
raspa, cordas, cambão.

PRAzo DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇÃO: í2 meses a partir da data de
êmissão.

Maneus-Au, t 2JULtIB
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Esta Aütoriz.çlo é composta de 7 restrições e/ou condições conslrntes no verso. cujo não
cumprimento/8tcndimcnto sujcitaá a sua invalidaçâo dou as penalidades prcvislas em normas.
O uso irÍegulaÍ desta Aütorizrçlo implicâ na sua cassação, bem somo nas sançõ€§ previstas na legislaçãol
Esta Autorizaçno rlão contém emendas ou rasuras;
Esta Autorizrçno deve permanecer no local da ação para efeito de fiscalização.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOf,S DE VALIDADE DESTA AUTORJZAÇÃO N" IO2l2023

l. Qualquer eventualidade ou acidente durante a ação é de inteira responsabilidade do
interessado, devendo comunicar imediatamente ao IPAAM o fato ocorrido;

2. Esta Autorização não permite: captuÍâ/coleta./transporte/soltura de est'cies em área
particularsem o consentimento do proprietário; Captura/coleta/transporte/soltura de espécies
em unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou municipais, salvo quando
acompanhadas da anuência do órgão administrador competente; coleta de material biológico
por técnicos não listados nesta autorização; exportação de material biológico; acesso ao
patrimônio genético, nos termos da LeiN' 13.123 de 20 de maio de 2015.

3. Realizar durante o período da supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos
impactos relacionados à fauna silvestre.

4. ApresentaÍ o Relatório de Resgate da Fauna Silvestre 30 dias após o término da Supressão
Vegetal elaborado pela equipe que recebeu a Autorização de resgate de Fauna ilustrado com
imagens dos resgâtes no local, informando a quantidade, espécies e destino dos animais
resgatados.

5. Apresentar no prazo de 360 dias após o recebimento da LAU de supressão um relatório de
monitoÍamento da fauna silvestre no empreendimento.

6. Apresentar no prazo de 60 dias após o recebimento desta autorizâção proposta de medidas
mitigatórias e compensatórias para .Sa8u inus bicolor, conforme IN 02120'15 do MMA.

7. Durânte o processo de supressão ainda deverão ser resgatadas e destinadas a

meliponicultores cadastrados, e facilitar o acesso dos criadores, as colônias de melipolíneos
que ocoÍ?erem no local de acordo com o art. 7o da Resolução CONAMA 346 de 2004.

Ir


